
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo


PORTARIA  N.º 046/04, de 26 de abril de 2004.
                               
Dispõe sobre autorização para contratação, por prazo determinado, que especifica.

            

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  e

                             Considerando a solicitação constante dos protocolados n.ºs 333 e 592/04,

                
R E S O L V E,



Art. 1º - AUTORIZAR, nos termos do art. 2º, inciso II e V, da Lei n.º 370/01, a contratação por prazo determinado, durante 06 (seis) meses, dos dentistas: SILMARA MARIA DA COSTA, RG. 27.594.706-3, CPF n.º 156.620.648-06 e MARCO HENRY CACCIACARRO JUNIOR, RG. 22.986.370-X, CPF 141.612.638-48, para prestar serviços junto a Unidade Básica de Saúde, deste Município.




Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.




Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

            
   
              Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 2004.
                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal
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